ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº123/2015

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alfredo de Moura e Silva, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa LUNKES E TONOLLI LTDA - ME, com sede na Rua Sergipe, 188, Morro Tico-Tico, Bom Princípio - RS, inscrita no CNPJ sob n.º 18.099.552/0001-64 neste ato representada por seu representante legal, Srª. ALINE MARIA LUNKES, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Eletrônico nº 31/2015 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:

AQUISIÇÃO DE LIVROS, TECIDOS, AVIAMENTOS, MATERIAL EDUCATIVO E MATERIAIS DE ARTESANATO PARA A APLICAÇÃO DOS RECURSOS COFINANCIADOS PELO GOVERNO FEDERAL, NAS MODALIDADES PAIF, PTMC, PROJOVEM E SCFV, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: 
	Item
	Qtde
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	0140
	6 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML (8.45 FL.0Z) COR: AZUL ESCURO
	piratininga
	R$ 2,54
	R$ 15,24

	0141
	2 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML (8.45 FL.0Z) COR: AMARELA
	piratininga
	R$ 2,53
	R$ 5,06

	0142
	2 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML (8.45 FL 0Z) COR: BRANCA
	piratininga
	R$ 2,53
	R$ 5,06

	0143
	2 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML (8.45 FL 0Z) COR: PRETA
	piratininga
	R$ 2,58
	R$ 5,16

	0144
	2 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML (8.45 FL.0Z) COR: VERDE
	piratininga
	R$ 2,58
	R$ 5,16

	0145
	2 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML, (8.5 FL.OZ) COR:VERMELHO
	piratininga
	R$ 2,58
	R$ 5,16

	0147
	2 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML (8.45 FL 0Z) COR: MARROM
	piratininga
	R$ 2,65
	R$ 5,30

	0148
	2 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML (8.45 FL 0Z) COR: ROSA
	piratininga
	R$ 2,54
	R$ 5,08

	0150
	2 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML (8.45 FL.0Z) COR: LARANJA
	piratininga
	R$ 2,54
	R$ 5,08

	0189
	20 CX
	LAPIS DE COR LONGO - CX C/ 12 CORES
	leo e leo
	R$ 2,44
	R$ 48,80

	0190
	30 UN
	LAPIS DE ESCREVER HB Nº2 FLEXÍVEL.
	brw
	R$ 0,20
	R$ 6,00

	0191
	10 UN
	BORRACHA BRANCA DE APAGAR Nº40
	redbor
	R$ 0,24
	R$ 2,40

	0192
	10 UN
	APONTADOR P/ LAPIS, COM COLETOR
	leo e leo
	R$ 0,69
	R$ 6,90

	0198
	20 UN
	PINCEL PARA PINTURA, Nº 08, PONTA ACHATADA,CABO ROLIÇO
	leo e leo
	R$ 1,01
	R$ 20,20

	0199
	20 UN
	PINCEL PARA PINTURA, Nº 10, PONTA ACHATADA, CABO ROLIÇO
	leo e leo
	R$ 1,19
	R$ 23,80

	0200
	20 UN
	PINCEL PARA PINTURA, Nº 14, PONTA ACHATADA, CABO ROLIÇO
	leo e leo
	R$ 1,58
	R$ 31,60

	0225
	10 UN
	PLACA DE E.V.A, COR PRETO (2MM X 40 X 60CM)
	brw
	R$ 1,50
	R$ 15,00

	0226
	10 UN
	PLACA DE E.V.A, COR LARANJA (2MM X 40 X 60CM)
	brw
	R$ 1,95
	R$ 19,50

	0228
	10 UN
	PLACA DE E.V.A, COR AZUL CLARO (2MM X 40 X 60CM)
	brw
	R$ 1,88
	R$ 18,80

	0243
	50 PC
	PALITO DE PICOLÉ PACOTE COM 100 UNIDADES
	theoto
	R$ 2,69
	R$ 134,50

	0249
	4 UN
	LIVRO: ESCONDE ESCONDE, AUTOR: TONY POTTER, EDITORA: ZASTRAS
	zastras
	R$ 61,50
	R$ 246,00

	0250
	4 UN
	LIVRO: O QUE É O QUE É: É UM CARACOL?, AUTOR: GUIDO VAN GENECHTEN
	gaudi
	R$ 59,99
	R$ 239,96

	0251
	4 UN
	LIVRO: O QUE É O QUE É: É UM GATO?, AUTOR: GUIDO VAN GENECHTEN
	gaudi
	R$ 59,99
	R$ 239,96

	0252
	4 UN
	LIVRO: O QUE É O QUE É: É UMA RÃ?, AUTOR: GUIDO VAN GENECHTEN
	gaudi
	R$ 59,99
	R$ 239,96

	0253
	4 UN
	LIVRO: O QUE É O QUE É: É UM RATINHO?, AUTOR: GUIDO VAN GENECHTEN
	gaudi
	R$ 60,00
	R$ 240,00

	0257
	4 UN
	LIVRO: PESSEGO, PERA, AMEIXA NO POMAR, AUTOR: JANETE ALBAN AHLBERG
	moderna
	R$ 59,93
	R$ 239,72

	0260
	4 UN
	LIVRO: MEU LIVRO DOBRA-DESDOBRA: PALAVRAS, AUTORES: ROGER PRIDDY E ROBERT TAINSH, EDITORA: ZASTRAS
	zastras
	R$ 34,89
	R$ 139,56

	0261
	4 UN
	LIVRO: MEU LIVRO DOBRA-DESDOBRA: CORES, AUTORES: ROGER PRIDDY E ROBERT TAINSH, EDITORA: ZASTRAS
	zastras
	R$ 34,92
	R$ 139,68

	0262
	4 UN
	LIVRO: MEU LIVRO DOBRA-DESDOBRA: NUMEROS, AUTORES: ROGER PRIDDY E ROBERT TAINSH, EDITORA: ZASTRAS
	zastras
	R$ 36,48
	R$ 145,92

	0263
	4 UN
	LIVRO: MEU LIVRO DOBRA-DESDOBRA: FILHOTES, AUTORES: ROGER PRIDDY E ROBERT TAINSH, EDITORA: ZASTRAS
	zastras
	R$ 36,48
	R$ 145,92

	 Total
	R$ 2.400,48


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE


2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 2.400,48 (dois mil e quatrocentos reais e quarenta e oito centavos), pagos proporcionalmente à quantidade entregue.


2.2. Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto com sua respectiva nota fiscal e/ou de acordo com a liberação dos recursos pelo Governo Federal.


2.3. Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.

            2.4. O preços constantes do presente contrato não sofrerão reajuste durante toda a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA


3.1. O fornecimento do objeto deste contrato será parcelado, de acordo com as necessidades e solicitações do Setor Competente da Prefeitura Municipal de Alpestre, e deverá ser feito em até 10 (dez) dias após a solicitação no endereço da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

         3.2. O prazo de vigência do presente contrato é até 31/12/2015, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de  conformidade  com  o  estabelecido  nas  Leis n.º 8666/93 e 8883/94.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS


4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2031 - MANUTENÇÃO FENAES - PAIF

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2121 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2030 - MANUTENÇÃO PTMC

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2034 - MANUTENÇÃO FENAES -  PROJOVEM

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.

5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.

5.8 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES


6.1. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;


6.2. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;


6.3. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;


6.4. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;


6.5. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.


6.6. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.


6.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO


7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO


8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subseqüentes.

            9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO


10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

  Alpestre/RS, 22 de julho de 2015. 

    _________________________                                        ________________________

            ALINE MARIA LUNKES                                           ALFREDO DE MOURA E SILVA

              P/ CONTRATADA                                                        PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________



Visto:

________________________________

Alcir Jose Hendges

OAB/RS 86.596

Assessor Jurídico
